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PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS/PI

Documento de Formalização da Demanda 23/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 23/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Secretaria de Administração 27/03/2026 00:00 981143 ADELINA 
JULIANA LEAL

Descrição sucinta do objeto

Locação de veículo automotor equipado com som para publicidade volante de eventos e atos desta prefeitura e suas secretarias, conforme
especificações no Anexo I – Termo de Referência.

2. Justificativa de Necessidade

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

O presente Documento de Formalização da Demanda tem por finalidade registrar a necessidade de locação de veículo automotor equipado com som
para publicidade volante de eventos e atos desta Prefeitura e suas Secretarias, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de

, visando atender às necessidades de divulgação institucional do Município de Padre Marcos – PI.Referência

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

Locação de veículo automotor equipado com sistema de som adequado à realização de publicidade volante, destinado à divulgação de eventos,
campanhas, comunicados oficiais, ações institucionais, avisos públicos e demais atos promovidos pela Prefeitura Municipal de Padre Marcos – PI e suas
Secretarias, conforme condições e especificações a serem definidas no Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação se faz necessária para garantir ampla divulgação das ações, campanhas, eventos, avisos, programas e atos oficiais promovidos
pela Prefeitura Municipal de Padre Marcos – PI e suas Secretarias, assegurando que as informações de interesse público alcancem a população de forma
clara, eficiente e acessível.

A publicidade volante constitui importante instrumento de comunicação institucional, especialmente em âmbito municipal, por possibilitar maior alcance
das informações em áreas urbanas e rurais, inclusive em localidades em que outros meios de divulgação não se mostram suficientemente eficazes. Trata-
se de ferramenta amplamente utilizada para dar conhecimento à população sobre campanhas educativas, ações de saúde, eventos culturais, comunicados
administrativos, convocações, serviços públicos e demais atividades de interesse coletivo.

A locação de veículo automotor equipado com som mostra-se necessária para atender às demandas periódicas de divulgação da Administração
Municipal, proporcionando maior efetividade na comunicação com os munícipes, fortalecendo a transparência dos atos públicos e ampliando o acesso da
população às informações relevantes.

Além disso, a contratação permitirá que o Município disponha de meio adequado para a realização de divulgação sonora com qualidade, segurança e
regularidade, evitando improvisações e assegurando suporte operacional compatível com as necessidades da Administração. A ausência desse serviço
pode comprometer a efetividade da comunicação institucional, reduzindo o alcance das campanhas e dificultando o adequado repasse de informações à
coletividade.

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária ao atendimento do interesse público, ao fortalecimento das ações de comunicação
institucional e à adequada divulgação dos atos, eventos e serviços promovidos pelo Município de Padre Marcos – PI.

4. MOTIVAÇÃO DA DEMANDA

A demanda decorre da necessidade administrativa de divulgar com eficiência os eventos, programas, campanhas, avisos e demais atos oficiais da
Prefeitura Municipal e de suas Secretarias, garantindo que as informações cheguem de forma ampla à população do Município.

A utilização de veículo automotor equipado com som para publicidade volante se justifica pela sua capacidade de alcançar diferentes regiões do
Município, inclusive áreas mais distantes, contribuindo para a disseminação de informações de interesse coletivo e para o fortalecimento do vínculo
entre a Administração Pública e a comunidade local.
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5. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a futura contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

I – assegurar ampla divulgação dos eventos, campanhas, comunicados e atos oficiais da Prefeitura Municipal e de suas Secretarias;

II – ampliar o alcance das informações de interesse público junto à população da zona urbana e rural do Município;

III – fortalecer a comunicação institucional da Administração Pública Municipal;

IV – garantir maior transparência e publicidade aos atos administrativos e às ações governamentais;

V – proporcionar suporte adequado às ações de mobilização social, educativa, cultural, administrativa e informativa promovidas pelo Município;

VI – assegurar maior eficiência na prestação do serviço de divulgação sonora, com regularidade e qualidade operacional.

6. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá ser promovida mediante o regular procedimento administrativo, com observância das disposições da , bemLei nº 14.133/2021
como das demais normas aplicáveis à matéria, devendo ser instruída com Termo de Referência, pesquisa de preços, análise da viabilidade da contratação
e demais documentos necessários.

7. ESTIMATIVA PRELIMINAR DA NECESSIDADE

A estimativa preliminar da necessidade deverá considerar a quantidade de divulgações a serem realizadas durante o período de vigência contratual,
abrangendo eventos institucionais, campanhas públicas, avisos administrativos, ações de saúde, educação, assistência social, cultura e demais demandas
da Administração Municipal.

Os quantitativos, a frequência de utilização, os roteiros de circulação, o tempo estimado de prestação do serviço e as especificações detalhadas serão
definidos em momento oportuno no Termo de Referência, com base nas necessidades identificadas pelo setor competente.

8. ALINHAMENTO COM O INTERESSE PÚBLICO

A presente demanda encontra-se alinhada ao interesse público, uma vez que busca assegurar a adequada divulgação de ações e atos administrativos,
promovendo maior acesso da população às informações públicas, fortalecendo a transparência administrativa e contribuindo para a efetividade das
políticas públicas desenvolvidas pelo Município.

9. PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Para viabilização da contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências administrativas:

I – elaboração do Termo de Referência;

II – levantamento das necessidades específicas da Administração Municipal;

III – realização de pesquisa de preços e levantamento de mercado;

IV – verificação da disponibilidade orçamentária;

V – instauração do procedimento administrativo adequado, na forma da legislação vigente.

10. CONCLUSÃO

Diante do exposto, resta formalizada a presente demanda para fins de prosseguimento dos atos necessários à locação de veículo automotor equipado
com som para publicidade volante de eventos e atos desta Prefeitura e suas Secretarias, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo

, por se tratar de medida necessária ao fortalecimento da comunicação institucional, à ampla divulgação das ações governamentais e aode Referência
atendimento do interesse público no Município de Padre Marcos – PI.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
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1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 41.587,65 41.587,65

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

THUANNY MIKAELLA CONCEICAO SILVA
Secretária de Administração

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento ResponsávelData
1 O presente envio está sendo realizado neste momento em razão de necessidade administrativa superveniente, identificada no curso do 

planejamento interno, cuja formalização se mostra necessária para assegurar a continuidade regular das atividades e o atendimento do interesse 
público, motivo pelo qual se justifica o prosseguimento da operação, ainda que fora do prazo inicialmente estabelecido.

ADELINA 
JULIANA 
LEAL

15/03
/2026 
16:27

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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